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O SR. PRESIDENTE (Senival Moura) –  Bom dia a todos. Declaro abertos os 

trabalhos da 7ª audiência pública da Comissão Permanente de Trânsito, Transporte, Atividade 

Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia que se realiza hoje, dia 25 de setembro de 2013. 

Informo que esta audiência está sendo transmitida através do portal da Câmara, no 

endereço www.camara.sp.gov.br, links Auditórios On-Line. A íntegra da transcrição desta 

audiência pública estará disponível ao público no portal da Câmara, link audiências públicas. 

Esta audiência foi publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo nos dias 23 e 

24 e 25 de setembro de 2013; no dia 24 de setembro nos jornal Diário de S. Paulo e 25 de 

setembro de 2013 no jornal Folha de S. Paulo. 

Registro a presença do Sr. Claudio Ramos, Vereador de Ferraz de Vasconcelos, do 

PT. Agradeço a presença de V.Exa. nesta audiência pública. 

Esta audiência discutirá dez projetos conforme a pauta. Passemos ao primeiro item 

da pauta, PL 221/13, do nobre Vereador Orlando Silva, do PC do B, que altera a Lei no. 

12.490, de 03 de outubro de 1997, para isentar do Programa de Restrição ao Trânsito de 

Veículos Automotores no Município de São Paulo, os veículos destinados ao serviço de 

escolta, e dá outras providências. 

Tem a palavra o Sr. Paulo Rogério Rizo, do Sindicato das Empresas de Escolta do 

Estado de São Paulo. 

O SR. PAULO ROGÉRIO RIZO –  Bom dia a todos. Bom dia ao Sr. Presidente e a 

todos os participantes. 

Sou vice-presidente do Sindicato das Empresas de Escolta do Estado de São 

Paulo, um sindicato patronal. Venho de uma luta de quatro anos esclarecer algumas dúvidas 

que possam existir por parte da Mesa.  
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A escolta armada é regida pela Lei Federal nº 7.072/83 como toda segurança 

privada no Brasil. Quando foi instaurada a lei do rodízio para todos os veículos de São Paulo 

houve a isenção para o rodízio de veículos de carro-forte de transporte de valores. 

 Toda empresa de segurança privada é homologada para fazer essa atividade. 

Algumas fazem somente esse serviço e outras não executam, como no caso a empresa na 

qual também sou diretor-geral, a Macor Segurança e Vigilância. É a maior empresa de escolta 

armada do País e a que mais faz operaçoes de escolta hoje no território nacional. Chega a 

fazer cinco mil operações de escolta armada oriundas dos estados de São Paulo e Rio de 

Janeiro.  

Tambem fazemos a escolta dos veículos de carro-forte. E o que acontece hoje pela 

lei do rodízio? Se eu estiver acompanhando um veículo de carro-forte, que também é regido 

pela mesma lei. assim que entrar no rodízio e estiver ainda na escolta, serei penalizado com a 

referida multa. 

Não podemos abandonar uma operação de escolta quando está sendo executada, 

pois estaremos inclusive colocando em risco o bem que está sendo escoltado – falaremos 

principalmente do carro-forte.  

Destaquei rapidamente do Título IV, da Escolta Armada, Capítulo I, Conceito, pg. 

20, da Lei Federal, que diz o seguinte: “Art. 41. Escolta armada, para efeito desta Portaria, é o 

serviço executado por empresa especializada em vigilância e transporte de valores, no auxílio 

operacional ao transporte de valores ou de cargas valiosas.”  

A própria lei diz, a escolta armada, que é o veículo de passeio, Fiat Uno, Celta e 

outros veículos que não são blindados fazem a escolta do carro-forte. Mas, por que fazer? 

Existem algumas operações de transferências bancárias que exigem que sejam escoltados. 

Ora, somos as duas empresas que fazem o valor e a escolta de cargas, só que uma é 

penalizada por ser multada no rodízio e a outra não. Quando foi feita a lei, seguiu-se muito o 

conceito do transporte de valor e esqueceu-se de ler o capítulo que falava da escolta armada, 
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que é de auxílio. O número de veículos também que pratica a escolta armada dentro da cidade 

de São Paulo é ínfimo perante a frota existente hoje, de milhões de veículos.   

Peço, então, a compreensão. Estamos nessa luta há mais de seis anos. 

P – V.Sa. pode precisar o número?  

R – Vou precisar baseado na minha empresa, que hoje tem 350 veículos rodando 

pelo Brasil. Na cidade de São Paulo são em torno de cem, todos os dias, de segunda a 

domingo, nos 365 dias por ano. Fazemos atendimento, seja do transporte rodoviário normal, 

varejo, eletrodomésticos e assim por diante. Porque, inclusive hoje para quem não sabe, até se 

você comprar uma geladeira em qualquer loja de varejo, será escoltada, porque hoje... 

P – A vulnerabilidade é muito grande. 

R – E, sem a escolta não chegarão a geladeira, o fogão. Não vai chegar o centro de 

distribuição, ou seja, hoje a escolta armada é considerada como prioridade e serviço esencial 

para a sociedade. E também porque hoje, como nós mesmos compramos qualquer item, 

chegará a ser escoltado ou pela Macor ou qualquer outra empresa que esteja homologada pela 

Polícia Federal. 

P – Agradeço a contribuição do Sr. Paulo Rogério Rizo, vice-presidente do 

Sindicato. O senhor está falando em nome do Sindicato das Empresas de Escolta do Estado 

de São Paulo? 

R – Sim, é o único sindicato que existe no Brasil, criado em 2010 - estamos 

completando quatro anos - que desvinculou-se à Pasta de Escolta do Sesvesp – Sindicato 

Patronal das Empresas de Vigilância do Estado de São Paulo. Então, hoje temos o primeiro 

sindicato voltado para o segmento patronal da escolta armada. 

O SR. PRESIDENTE (Senival Moura) – Agradeço a contribuição de V.Sa. Declaro 

realizada a audiência pública do PL 221/13, do nobre Vereador Orlando Silva. 

Passemos ao item 2 da pauta, PL 410/06, do nobre Vereador Aurélio Nomura, do 

PSDB, que dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação, nos processos licitatórios, do 
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Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Programa de Controle Médico e 

Saúde Ocupacional (PCMSO) e regulamentação da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes, às empresas prestadoras de serviços que possuam empregados. 

Em discussão. Não há oradores inscritos. Declaro realizada a audiência pública do 

PL 410/06, do nobre Vereador Aurélio Nomura. 

Passemos ao item 3 da pauta, PL 29/07, do nobre Vereador Aurélio Nomura, do 

PSDB, que dá nova redação ao artigo 2º, inciso VI da Lei nº 12.490, de 03 de outubro de 1997, 

e dá outras providências. Liberdade de locomoção aos advogados com seus veículos nos dias 

e horários restritos no rodízio municipal. 

Em discussão. Não há oradores inscritos. Declaro realizada a audiência pública do 

PL 29/07, do nobre Vereador Aurélio Nomura. 

Passemos ao item 4 da pauta, PL 256/12, do nobre Vereador Dalton Silvano, do 

PV, que dispõe sobre a exclusão de cirurgiões-dentistas da restrição imposta quanto à 

circulação de veículos no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

Em discussão. Não há oradores inscritos. Declaro realizada a audiência pública do 

PL 256/12, do nobre Vereador Dalton Silvano.  

Passemos ao item 5 da pauta, PL 275/12, do nobre Vereador Alfredinho, do PT, 

que altera a Lei nº 12.490 de 03 de outubro de 1997, excluindo do rodízio municipal, os 

veículos conduzidos por pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, e dá outras 

providências. 

Em discussão. Não há oradores inscritos. Declaro realizada a audiência pública do 

PL 275/12, do nobre Vereador Alfredinho.  

Passemos ao item 6 da pauta, PL 303/12, do nobre Vereador Goulart, do PSD, que 

estabelece diretrizes para a Instituição de Politica Municipal de Incentivo á Cultura do Bambu, 

como parte da política municipal de desenvolvimento agrícola, e dá outras providências. 
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Em discussão. Não há oradores inscritos. Declaro realizada a audiência pública do 

PL 303/12, do nobre Vereador Goulart.  

Passemos ao item 7 da pauta, PL 148/13, do nobre Vereador Laércio Benko, do 

PHS, que introduz inciso VII e parágrafo único no art. 2º da Lei nº 12.490, de 03 de outubro de 

1997. Referência à inclusão dos policiais militares e civis e guardas civis metropolitanos do 

programa de restrição ao trânsito de veículos automotores no município de São Paulo. 

Em discussão. Não há oradores inscritos. Declaro realizada a audiência pública do 

PL 148/13, do nobre Vereador Laércio Benko. 

Aliás, seria melhor se houvesse um projeto para excluir o rodízio, porque aí 

contemplaria todos em um só.  

Passemos ao item 8 da pauta, PL 273/13, do nobre Vereador Abou Anni, do PV, 

que introduz alterações na Lei nº.12.490, de 03 de outubro de 1997, e dá outras providências. 

Referência ao rodízio municipal de veículos. 

Tem a palavra a Sra. Cristiane de França Ferreira, assessora do nobre Vereador 

Abou Anni. 

A SRA. CRISTIANE DE FRANÇA FERREIRA –  Exmo. Sr. Presidente, Vereador 

Senival Moura, Ilmo. Vereador de Ferraz pelo PT, Sr. Claudio Ramos, eu, Cristiane de França 

Ferreira, em nome do mandato do Vereador Abou Anni, venho defender as razões do projeto 

de lei, que visa disciplinar uma tolerância de quinze minutos para o rodízio, porque verdade 

seja que milhares de condutores de boa fé acabam sendo penalizados por condiçoes adversas 

de tempo, que criam congestionamentos absurdos e que foge do controle dos mesmos. E é 

nesse sentido que o Vereador Abou Anni elaborou sua propositura. 

Por essas razões, pela tolerância de quinze minutos, o Vereador Abou Anni pede 

apoio para a aprovação de seu projeto. 

Sem mais, eram essas as razões. Obrigada. 
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O SR. PRESIDENTE (Senival Moura) –  Muito obrigado, Cristiane pela contribuiçao 

e pelas informações. O referido PL 273/13, do nobre Vereador Abou Anni, faz justas as 

reivindicações por conta do trânsito da cidade de São Paulo. 

Declaro realizada a audiência pública do PL 273/13, do nobre Vereador Abou Anni. 

Discutiremos melhor e tenho certeza de que o referido PL terá a aprovação dos Pares da douta 

Comissão. 

Passemos ao item 9 da pauta, PL 276/13, do nobre Vereador Eduardo Tuma, do 

PSDB, que autoriza o Poder Executivo a criar o Programa “Volta Segura” a fim de incentivar a 

utilização do transporte público coletivo em período noturno aos finais de semana no Município 

de São Paulo, e dá outras providências. 

Em discussão. Não há oradores inscritos. Declaro realizada a audiência pública do 

PL 276/13, do nobre Vereador Eduardo Tuma.  

Passemos ao item 10 da pauta, PLO 5/13, do nobre Vereador Natalini, do PV, que 

altera a redação do parágrafo único do artigo 178 e acrescenta o inciso XII ao artigo 41, ambos 

da Lei Orgânica do Município de São Paulo, e dá outras providências. 

Em discussão. Não há oradores inscritos. Declaro realizada a audiência pública do 

PLO 5/13, do nobre Vereador Natalini. 

Tem a palavra o Sr. Claudio Ramos, Vereador de Ferraz de Vasconcelos. 

O SR. CLAUDIO RAMOS – Bom dia a todos.  

É com bastante prazer que acompanhamos esta audiência pública na Câmara 

Municipal de São Paulo e prestigiamos o Vereador Senival Moura na condução dos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Senival Moura) –  Muito obrigado, nobre Colega Veredor 

Claudio Ramos, do PT da cidade de Ferraz de Vasconcelos. 

Nada mais havendo a ser tratado estão encerrados os nossos trabalhos.  


